
ESTADO DE SERGIPE 

PODER LEGISLATIVO . 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 

(art. 72 da Lei nº 14.133/2021) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PINHÃO/SE, vem pelo 

presente justificar a dispensa de Licitação face à _necessidade da 

CONTRATAÇAO DE PESSOA FÍSICA PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

FÍSICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COPA/SERVENTIA BEM 

COMO ATIVIDADES DE LIMPEZA, MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO 

NECESSÁRIAS AO DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DOMÉSTICOS 

PERTINENTES À REALIZAÇÃO DE TODAS AS REUNIÕES E EM OUTRAS 

SITUAÇOES QUE SE FIZEREM NECESSARIAS NO PRESENTE 

EXERCICIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE PINHAO/SE, em conformidade com o art. 72, incisos 

VI e VII da Lei nº 14.133/2021, e de acordo com os motivos adiante 

expostos: 

01 - JUSTIFICATIVA DE CONTRATACAO DIRETA DO ART. 75, II DA Lei 

Nº 14.133/2023: 

Na Lei nº 14.133/2021, o artigo 75 traz as possibilidades de que o 
gestor dispõe para dispensar a licitagdo, seja em razão de valor, seja de 
acordo com o objeto, seja no caso de licitagdo deserta ou fracassada. 

Especificamente, quanto a dispensa de licitagdo dos incisos I e II, do 
art. 75, trazem a previsdo de que, respectivamente, para contratagdes de 
obras e servigos de engenharia ou servicos de manutenção de veiculos 
automotores, poderá ser dispensada a licitagdo para contratagbes com valor 

inferior a R$ 100.000,00; e, para contratagdes de demais servigos e compras, 
esse valor limite € de R$ 50.000,00. Sendo os referidos valores duplicados 

nos casos de contratos firmados por consércio publico, ou por autarquia ou 

fundação qualificada, como agéncias executivas definidas em lei. 
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir com fulcro 

no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, em obediéncia ao Principio da 
Continuidade do Servigo Publico. 

A Camara Municipal de Vereadores de Pinh&o/SE, no exercicio de suas 
atividades institucionais, necessita garantir a adequada prestagdo de servigos 

de apoio, especialmente aqueles relacionados aos servigos de copa/serventia, 

bem como as atividades de limpeza, manutengdo e conservagdo de suas 
dependéncias. Tais servicos são essenciais para assegurar o bom 
funcionamento da Casa Legislativa, a higienizagdo adequada dos ambientes, a 
conservagdo do patrimonio publico e o atendimento apropriado durante a 

realizagdo das sessdes plenarias, reunibes internas, audiéncias publicas e 
demais eventos que se fizerem necessérios ao longo do presente exercicio. 
Considerando a natureza continua e imprescindivel dessas atividades, bem 
como a necessidade de atendimento imediato e eficiente, justifica-se a 
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contratação de pessoa física para execução dos serviços_njencionados, de 

forma a atender às necessidades diárias da Câmara Municipal e m_anter a 

ordem, a organizag&o e a adequada recepção aos parlamentares, servidores e 

a populagdo em geral. o 

Assim, a contratagdo ora proposta visa assegurar a contlnu!dade e a 

qualidade dos servigos domésticos necessarios ao pleno desenvol»vtm_ento das 

atividades legislativas, administrativas e de representagdo institucional, qe 

forma econômica e eficiente, atendendo ao interesse público e às 

necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Pinhão/SE. 

02 - RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72, VI da Lei nº 

14.133/2021): 

A srã DAIANE DOS SANTOS foi escolhida porque é do ramo 

pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a documentagdo referente 

a habilitagdo juridica, regularidade fiscal e trabalhista, ofertou o menor prego 
dentre aqueles que participaram da pesquisa de pregos, o que caracteriza a 
proposta mais vantajosa para A Camara. 

A Administragdo nos autos do processo demonstrou todo planejamento 
para a contratagdo, adotando o tipo de solugdo que promove a competicdo, 
levando-se em conta os aspectos de economicidade, eficacia, eficiéncia e 
padronizagdo, bem como as praticas de mercado. 

03 - JUSTIFICATIVA DO PRECO (Art. 72, VII da Lei nº 14.133/2021): 

Os pregos praticados sdo de mercado, itens que demonstram, sem 
maiores aprofundamentos, que o valor estd adequado ao praticado no 
mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de prego em apenso aos 
autos, estando os pregos ofertados pela contratada na média praticada no 
mercado, conforme se verifica comparando-o com os dados constantes no 
Mapa Comparativo dos Pregos. 

De acordo com o levantamento de pregos feito, constatou-se que a sr@ 
DAIANE DOS SANTOS, cotou o menor preco para a prestação do servigo, 
baseado no que prescreve o Art. 75, Inciso II, da lei 14.133/2021. 

Ressalta-se que, a realizagdo da prestagdo do servigo viabiliza a 
possibilidade de competigdo, uma vez que apés andlises orcamentérias, foi 
escolhida aquela cujo amparo legal esteja disposto no art. 75, inciso II da lei 
nº 14.133/2021, bem como o menor valor que é de interesse público. 

Vejamos o disposto no artigo 75 inciso II: 
“Art. 75 - É dispensével a licitação: 

II - para contratagdo que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros servicos e compras”. 
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(Vide Decreto nº 11.871, de 2023) 

Assim, encaminha-se o processo ao Setor de Licitação visando a 

elaboração da minuta contratual e análise da Assessoria Jurídica para 

posterior autorização do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores para os fins do disposto no art. 72, inciso VIII, & Unico da Lei nº 

14.133/2021. 

Pinhão/SE, 06 de margo de 2026. 

ndrade Almeida 
Contratagdo 

Raifico: 06 /3 /2do2dE 
Gbsp Gl dos netfs 

Edson Gil dos Santos 
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